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dual de B a r r a B o n i t a , em claro decorrente da dispensa 
de Irene E r r a Borges, em 31.3.1955. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n » da ta 
tíe sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de junho de 1937. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i i a a 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de F s t a -
do dos Negócios do Governo, aos 14 de junho de 1C57. 

Carl f ls õs A lbuquerque Seiífaríh 
Di re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 23.687, D E 14 D S J U N H O D£ 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
mensa l i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DT-j 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decre ta : 
Art igo l . o — F i c a admi t ido como exceção ao dispos

to no Decreto 25.713-58, cujos eíeit03 f o ram prorrogados 
pelos Decretos 23.587-58 e 27.254-57, e nos termos do ar
tigo 9.0, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
o artigo 5.o, i t em IV , das disposições transitórias do re
ferido decreto, o s r . Or lando M a r t i n s pa ra exercer, como 
extranumerário mensa l is ta , funções de Artífice, referên
cia 22, no Depar tamento de Administração d a Secretar ia 
de Estado dos Negócios da Educação, em claro da dispen
sa do sr . Wa ldemar D e l l a Mônica, conforme decreto n . 
24.360, de 28-2-1953. 

Art igo 2.o — iSste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 14 
de junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, e m 14 de junho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l 

t igo 5.0, Item IV , das disposições transitórias do refer ido 
Decreto 27.301, d . Heloá P a l m a de Arau jo , p a r a exercer, 
como extranumerário d iar is ta , com o salário diário de Cr$ 
163,30, funções de Servente no G r u p o Esco lar " J o s e T a 
la r i c o " , cia Cap i t a l , em ciaro decorrente da dispensa de 
aparec ida de Castro Soares, em 31 de março de 1935. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Pa'áeio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de junho de 3957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios c*o Governo, aos 14 de junho de 1957. • 

Car los de Albuquerque Scifírtrih — Dire tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.688, D E 14 D E J U N H O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
d iar i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decre ta : 
Art igo l . o — F i c a admi t ido como exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do art igo 
12, do Decreto 27.301, de 22-1-57, combinado com o art igo 
5.0, i t em IV , das disposições transitórias do referido de
creto, com o salário diário de C r $ 163,30, d . Ca rme l a C o -
ver Jaconete pa ra exercer, como extranumerário d iar is ta , 
funções de Servente, no G r u p o Esco lar de Mirassolàndia, 
em Mirasso l , em claro decorrente da dispensa de Angelo 
Rove r i t ver i f i cada em 31-3-1955. 

Ar t igo 2 .o — Este decreto entrará em vigor n a data 
<je sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 14 
de junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 14 de junho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 28.689, DE 14 DE JUNHO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a admi t i da como execeção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do art igo 
12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com o 
artigo 5.0, i t em IV , das disposições transitórias do refe
r ido decreto 27.301, d . E l z a Ca lvo , pa ra exercer, como ex-
tranumerária d iar i s ta , c om o salário diário de Cr$ 163,30, 
funções de Servente, no G r u p o Esco lar "José Bonifácio 
do C o u t o " , de Garça, em claro decorrente da dispensa 
de Onofre Camargo S i l v a , em 31 de março de 1955. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do l o t a d o de São Pau lo , em 14 
de junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 14 de j u n h o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 28.690, D E 14 D E JUNHO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
d iar i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : 
. Ar t igo l.o — F i c a admi t ido como exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do art igo 
12, do Decreto 27.391, de 22-1-1957, combinado com o a r 
tigo 5.0, i t em IV , das disposições transitórias do referido 
Decreto 27.301, o sr. F ranc i s co Olet to , p a r a exercer, como 
extranumerário d iar i s ta , com o salário diário de C r i . . 
163,30, funções de Servente no G r u p o Esco lar " P r o f . João 
C id de G o d o y " , de Mococa , em claro decorrente da d is 
pensa de Amélia de P a u l a Simões, em 31-3-1955. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de Junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 14 de j u n h o de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.691, DE 14 D E JUNHO DE 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Art igo l.o — P i c a a d m i t i d a como exceção ao disposto 

no Decreto 27.543-56, cujos efeitos f o ram prorrogados pe
los Decretos 26.587-56 e 27.254-56, e nos termos do artigo 
12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957. combinado com o a r -

D E C R E T O N. 28.692, DE 14 D E J U N H O D E 1937 

Dispõe sobre aímissão de extranumerário 
d ia r i s ta . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e ta : -
Ar t igo l.o — F i c a admi t ido corno exceção ao disposto 

no Decreto 23.743-53. cujos efeitos fo ram prorreondos pe-
Vs Decretes 26.537-56 e 27.254-57, e n o s ' t i m o s do art igo 
12, do Decreto 27.301. de 22- l - 1 957 , corobinado com o a r -
tk '0 5.0, i t em IV . das disposições transitórias do returido 
Decreto 27.301, o sr. Jeová Alves da S i l v a . na>n exercer. 
c o « i o ex rrrnumerário d iar i s ta , com o salário diário de 
OrS 163,39, funções r!e Servente no 2.0 G r u p o Esco lar de V i l a 
Sahara , n a Cap i t a l , em claro decorrente da dispensa de 
Pedro Pau l o Aguston l . em 31 de março de 1955. 

Arti<?o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de s " a pubii-nçSo. 

Pa'âcio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de junho de 1957. 

' JÂNIO P U c D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l s'a Secre tar ia de E s t a 
do do.s Negõ"ios ^o Governo, aos 14 de j w h o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.693. D E 14 D E JUNHO D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a admit ido , como exceção ao d i s 

posto no Decreto 25.743-58, cu ; os efeitos fo ram prorroga
dos pelos Decreto 25.587-53 e 27.35-1-57. e nos termos do 
art igo 12, do Decreto 27.301, de 22-1-1957. combinado com 
o art igo 5.0, i t em IV , das disposições transitórias do r e -
íerido decreto, com o salário dár io de CrS 163 30. sr. Otá
vio So lano p a r a exercer, como extranumerário d ia r i s ta , 
funções de Servente, no G r u p o Esco la r " C o r o n e l Pedro 
A r b u e s " , da Cap i t a l , em claro da d ispensa em 31-3-1955, 
de G u i l h e r m e S a a d . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 
de junho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 14 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Dire to r Geral 

D E C R E T O N . 28.694. D E 11 D E J U N H O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a admi t i da como exceção ao dispos

to no Decreto 25.743-58. cujos efeitos foram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do ar
tigo 12. do Decreto 27.301, de 22-1-1957. combinado com 
o art igo 5.0, i t em IV , das disposições transitórias do re
ferido Decreto 27.301,- d . Y o l a n d a Mega l i r a . pa ra exercer, 
como extranumerária d iar i s ta , c o m ' o salário diário de 
CrS 1C330. funções de Servente r o G r u p o Escolar " P r o 
fessora Duloe C n r n ° i r o " , da C o i t a i , era claro decorren
te da dispensa de Trson Alves S i l v a , em 31-3-1955. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de junho de 1957. 

JÂNIO O U A D R O K 
Vicente de Pa « Ia Lima 

P r b l i c n d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo aos 14 de junho de 1957. 

Car les c'c Albuquerque Se i f f a r th — 
Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N. 28.695, D E 14 D E JUNHO DE 1957 

Alícra as Tabelas Exp l i " a t i v a s do Oroa-
mento vise-ote atribu''"a ao Departamento E s -
tadnal de Administração. 

J A N T O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — P i c a reduz ida de CrS 13.140.00 (treze 

m i l cento e quarenta cruzeiros) , a dotação do orçamento 
vigente abaixo d i s c r im inada e atribuída ao Depar tamento 
Es tadua l de Administração. 

Cr$ 
VERBA N. 13 

8.09.0 Pessoal 
0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
o u — Venc imentos de cargos 13.140.00 

Art igo 2 o — C o m os recursos provenientes da r e d u 
ção constante do art igo l . o , f i ca suplementada no mesmo 
orçamento, verba e código nele mencionado a seguinte 
dotação. 

C r $ 
VERBA N. 13 

8.09.0 Pessoal 
0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
014 — Diferença de vencimentos e acrés

c imos 13.140 00 

Artiato 4.0 — Revogam-se as.-disposições e m contrá
r i o . 

Faiáclo do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de j u n h o lie 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Sebastião Meire i l es Teixeira, respondend« 
pelo expediente da Secre tar ia da Fazenaa 
Franc i sco Car ios tíe Cas t ro Neves 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e ' a n a de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 14 de junno de 1957. 

Car los de Albuquerque S i i f f e r t h —• 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 28.696, D E 14 D E JUNHO D E 1957 

Declara sem efeito o Decreto n . 27.932, d» 
29 i.c uiu.íÇO ite 1S57. 

JÂNIO QUADI " iOb , G O V i ^ i C N A D O R D O E S T A D O D I 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — P i c a declarado sem efeito o Decreto n . 

27.932, ae 29 de março de 1957. publ icado no "Diár io O f i 
c i a l " de 30 de março de 1957, devendo o funcionárie 
rea-kUi i i i r incont inente o exercício do seu cargo na Se
cretar ia da Saúde Pública e ca Assistência S o c i a l . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na dai» 
de sua publicação. 

Ar t i go 3,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac i o do Governo do E tado de São Pau l o , aos 14 

de j unno de 1937. 
JÂNIO Q U A D R O S 

• Antonio Car l es Gama Rodrigues 
Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Esta

do dos Negócios do Governo , ao-, 14 òe j u n h o de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 28.697, D E 14 D E J U N H O D E 1957 

Dispõe sobre férias atrasadas, estabelece 
critério para reconhecimento dà correspon
dência entre os cariros de direção e as ca r r e i 
ras consideradas de nível universitário, e dá 
outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Cons iderando os argumentos expostos n a N o r m a G e 
r a l xi. 9, de 10 c'e ma io de 1957, do Depar tamento E s t a 
dua l de Administração; 

Cons iderando a necessidade da fixação de critério p a 
r a reconhecimento da corre.pondência entre os cargos de 
direção e as carre i ras consideradas de nível universitário, 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — As ferias não u ufruídas n a época n o r 

m a l por necessidaáe do serviço, poderão ser gozadas noa 
anos subsequentes ou, de acordo com o disposto no art igo 
237 da C . L . P . , contadas em dobro. 

Parágrafo único — Independentemente de escala, a 
autor idade competente fixará o período de gozo das férias 
de que t r a t a este art igo, tendo em v i s t a sua opor tun idade 
e a conveniência pública. 

Ar t i go 2.o — Q u a n r o o funcionário puder gozar fé 
rias parceladas no>s termos do art igo 459 da C . L . P . , 
ou em consequência do art igo l . o da L e i n . 3584, de 6 
de novembro de 1956, ou do ar t 16 e seu § l . o d a L e i 
3721, de 14 de jane iro de 1957. não haverá n a concessão 
das férias de que t r a t a este decreto, parce la in fe r io r a 5 
'c inco) dias. reconhec ida a correspondência dos cargos 
de direção na seguinte conformidade ; 

I — Haverá correspondência entre,, u m cargo de d i 
reção e u m a das carre iras refer idas nos disposit ivos s u 
pracitados, quando fôr exigido o mesmo d ip loma de curso 
superior para o prov imento do cargo de direção e o i n 
gresso na ca r r e i r a . 

I I — N a hipótese de exigência a l t e rnat i va de d ip l o 
m a - de curso superior o prov imento de u m cargo de d i 
reção, haverá correspondência, ao mesmo tempo, entre 
Asse cargo e cada uma das carre iras, pa ra cujo ingresso 
se ex i l a n<r dos referidos d ip lomas . 

I I I — N a fa l ta de exigência expressa de d ip loma de 
curso super ior para prov imento, haverá correspondência 
«empre que as atribuições <?o cargo em si. ou as do ór-
e"r> d i r ig ido em geral , caracter i zarem o cargo como de 
direção de integrantes de u m a das carre i ras de que t r a t a 
fete art.'go. 

TV — Quando as atribuições ind icadas no inciso a n 
terior caracter i zarem o camo como de direcáo de inre-
tn-onte? de m a l - de u m a das carre i ras mencionadas, h a 
verá correspondência, ao mesmo tempo, com tô 'as es caa 
carre i ras . 

A-tiffo 3.0 — Sste decreto entrará em vigor n a dota 
de s " i Publicação 

Art igo 4 <->-— Rpvogam-s " «s di-onosioões em contrário. 
Pa 'ao io do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 14 

de j u n h o dc 1P C7 
JÂNIO Q U A D R O S 
Franci«oo Coring i f " Cast ro Neves 
A +̂OTI'O Ov-íTt-» F"T**o 
J a y m e d e A l m e H a P in t o 
V ' n » r * « dc P?i?ln L i m a 
Ke»-'i5*'ão Meirel1«s Te ixe i ra . re"-r»ondenq> 
p" l « r x p ^ p r i t e r'"> S f r r o f " ^ <»« Fazenda 
An f on i o Car los O c m a RncVi^nes 
Car ' os F.v;<rên'<> n i t t »ne «wt F c n s c c a 

(Jo -A A«7~'fn Oare< : Arc^rnnte 
Jo?ó V ' » »T i * » d r F " i a I.fm» 
f a h ' M S'-'^fstri" Toiycir* de O^ry* ' * " » 

P ^ V W r l o Tii Tõi-^oria Oo ro i eis S ^ ^ r o t ^ ^ d» Testado 
dos Nerórtos do OovArno. a cs 14 d° Junho d° 1P57. 

Car los dp Albuquer^u» Sp ' f j a r th — D i r e t o r G e r a l 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

D E C R E T O N. 2S.698, D E 14 JUNHO D E 1957 

AU» » " as Tabe 'as Eicplteativas do Orçamen
to V l w . t r ! . 

.TANTO O U A D R O P . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SA<~« P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

D « T e ta : 
Artiqro l .o — F i c a m '•<»du7.idi* na unoortânda de C ' $ 

J»15."n000 (duzentos e quinze m i l c r w t r o s ) as dotações 
do orçamento vi?»nte <*b?>'*:o d i sc r iminadas e aWhuie'» ' à 
p-~»»t,aria de Estado dos Negócios da v » ^ o p Obras Pú
bl icas 

r»T7?t?TORIA D E OBRAS P U B L I 
C A S 
V E R B A N. 286 
Pessoal 

Cr » 
8.80.0 0 — Pessoal F i x o 

05 — Gratificações 
052 — Pe ' a prestação de serviços ex t r a 

ordinários 50.000,00 
8.80.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extranumerários 
100 — Contra tados 165.000,0 

T o t a l das reduções 215 000,0 
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